
                                                                    

                                                                                                                       

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

 

REGIMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM 

POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

Capítulo I 

Da Finalidade e Dos Objetivos  

Artigo 1° - O Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em Políticas Públicas 

(PPGPP) da Universidade Federal do Pampa – UNIPAMPA, Campus São 

Borja, tem por finalidade formar pesquisadores e capacitar profissionais das 

áreas de Ciências Humanas e Sociais. 

 

Artigo 2° - O curso de pós-graduação lato sensu da UNIPAMPA, Campus São 

Borja, permite a obtenção do título de Especialista em Políticas Públicas, na 

área de concentração Elaboração, implementação e avaliação de políticas 

públicas para o desenvolvimento regional em áreas de fronteira. 

 

Artigo 3º - São objetivos específicos do presente curso de pós-graduação lato 

sensu: 

 

1. Promover a descentralização dos Programas de Pós-Graduação na área 
de Ciência Política e Relações Internacionais, hoje localizados nos 
grandes centros, assim como descentralizar os Programas entre os 
campi da Unipampa, objetivo este que vem ao encontro do PDI da 
Universidade, que visa ampliar as garantias de continuidade de acesso a 
diversos níveis de ensino. 

2. Proporcionar uma especialização de conotação inovadora, através da 
análise das políticas públicas em áreas de fronteira, elemento que 
apresenta condições de atrair acadêmicos de diversas regiões 



fronteiriças do Brasil, além de alunos dos países do Conesul, como 
Argentina, Paraguai e Uruguai. 

3. Contribuir com a capacitação de profissionais inseridos ou interessados 
no planejamento e gestão de políticas públicas fronteiriças, de modo a 
torná-los aptos a produzir uma melhor interpretação do cenário 
socioeconômico e consequente desenvolvimento regional da Metade Sul 
do RS. 

4. Colaborar com as estratégias de planejamento local/regional propostas 
pelos governos municipais, estaduais, federal, e Coredes, através de 
ações de ensino, pesquisa e extensão, que possibilitarão a atuação 
política da Unipampa no cenário territorial regional. 

5. Disponibilizar uma grade curricular que contribua de forma teórica e 
prática para os ensinamentos sobre os processos de elaboração, 
implementação e avaliação de políticas públicas em áreas de fronteira. 

6. Examinar as políticas públicas a partir de interpretações microterritoriais, 
ou seja, com enfoque para estudos de caso sobre as realidades dos 
municípios regionais. 

7. Oferecer estratégias para a dinamização de novos arranjos produtivos 
locais, tais como: setor do turismo, econômica criativa, economia 
sustentável, produção cultural, agricultura familiar, fruticultura, relações 
internacionais transfronteiriças e cultura da pesca, potenciais estes que 
constantemente estarão sendo pensados a partir as percepções do 
desenvolvimento sustentável. 

8. Contribuir com a qualificação dos servidores públicos municipais, 
elemento considerado como uma das prioridades apontadas pelos 
Planos Estratégicos dos Coredes regionais (2009-2011). 
 

 

Artigo 4º - O Programa de Pós-Graduação Lato Sensu em Políticas Públicas 

compreende a formação em nível de Especialização. 

§1º O curso de Especialização deverá ter seu currículo organizado conforme 

suas características e vocações específicas, explicitadas no projeto do curso e 

seus componentes curriculares. 

§2º O curso de Especialização visa o aprofundamento em teorias e conceitos, 

qualificando e produzindo conhecimento de métodos em pesquisa científica, 

bem como busca contribuir na perspectiva de atuação profissional dos pós-

graduandos.  

§3º As atividades executadas fora da sede do Campus São Borja somente 

podem ser oferecidas mediante convênio entre a UNIPAMPA e outras 

instituições. 

 

Capítulo II 



Da Gestão do Curso 

Artigo 5° A Comissão de Pós-Graduação em Políticas Públicas (CPGPP) da 

UNIPAMPA, Campus São Borja, está subordinada ao Conselho de Campus. 

§ 1º A CPGPP é constituída por:  

I.  Dois membros eleitos dentre os docentes da UNIPAMPA pertencentes ao 

PPGPP, um deles com a função de Coordenador e o outro de Vice 

Coordenador, ambos com titulação mínima de Mestre.  

II.  Dois representantes docentes escolhidos dentre os professores doutores;  

III. Dois representantes do corpo discente, eleito pelo voto direto de seus pares. 

§ 2° O presidente da CPGPP é o Coordenador do PPGPP e Coordenador do 

Curso de Especialização em Políticas Públicas, tendo como substituto o Vice 

Coordenador. 

§ 3° O mandato do Coordenador do CPGPP e dos demais membros docentes 

da CPGPP corresponde ao período de duração da especialização, sendo 

permitida uma recondução. O mesmo é válido para a representação discente. 

§ 4º A eleição das representações será convocada pelo coordenador e 

realizada até 30 dias antes do término do mandato dos membros em exercício. 

§ 5º Perderá o mandato o representante titular ou que esteja no exercício da 

titularidade aquele que deixar de comparecer a uma reunião sem justificativa 

formal apresentada por escrito a CPGPP. 

 

Artigo 7º A CPGPP reunir-se-á ordinariamente pelo menos duas vezes por 

semestre e extraordinariamente, mediante convocação do Coordenador da 

Comissão, encaminhada com antecedência mínima de 24 horas, ou a pedido, 

por escrito, de 1/3 de seus membros. 

 

Parágrafo único. As votações se farão por maioria simples, observado o 

quórum correspondente, cabendo ao Presidente nas ocorrências de empate, o 

voto de desempate. 

 

Artigo 8º Compete à CPGPP: 

I.  Orientar os trabalhos de coordenação didática e de supervisão administrativa 

do PPGPP; 



II. Propor a criação, modificação ou extinção dos componentes curriculares que 

compõem os currículos do curso; 

III. Decidir sobre o aproveitamento de estudos, a equivalência de créditos e a 

dispensa de componentes curriculares; 

IV. Promover a integração dos planos de ensino das disciplinas para a 

organização do programa do curso; 

V. Propor as medidas necessárias à integração da pós-graduação com o 

ensino de graduação; 

VI. Aprovar a relação dos professores orientadores e dos professores co-

orientadores e suas substituições, quando necessário, observando o previsto 

nas Normas para a pós-graduação Lato Sensu da UNIPAMPA. 

 VII. Aprovar banca examinadora do trabalho de conclusão do Curso de 

Especialização, consistente em artigo científico; 

VIII. Apreciar e propor às instâncias colegiadas, do Campus São Borja, 

convênios e termos de cooperação com entidades públicas ou privadas, 

nacionais e internacionais, de interesse do curso, para encaminhamento à Pró-

Reitoria de Pós-Graduação da UNIPAMPA. 

IX. Apreciar e encaminhar ao Comitê de Ética em Pesquisa da UNIPAMPA os 

projetos de pesquisa dos alunos do PPGPP que exigem análise e parecer 

pertinente.   

X. Analisar o desempenho acadêmico dos alunos e, se necessário, recomendar 

seu desligamento do curso, observado o disposto nas Normas da Pós-

Graduação, na modalidade Lato Sensu; 

XI.  Decidir, nos casos de pedido de declinação de orientação, a substituição 

do orientador; 

XII. Colaborar na definição de metas de desempenho acadêmico de 

professores e alunos; 

XIII. Aprovar a designação de comissões propostas pela Coordenação. 

 

Artigo 9º Compete ao Coordenador do Curso de Especialização em Políticas 

Públicas: 

I. apresentar o Projeto e a documentação relativa ao Curso para avaliação pela 

UNIPAMPA;  



II. acompanhar todas as atividades administrativas, financeiras e acadêmicas 

do Curso de modo a garantir a satisfação da proposta original;  

III. divulgar o cronograma do Curso antes do seu início;  

IV. organizar as normas internas do Curso e conduzir o processo seletivo;  

V. zelar pelo funcionamento do Curso, organizando e supervisionando o 

desenvolvimento dos componentes curriculares e das atividades de ensino 

propostas;  

VI. garantir o lançamento do resultado das avaliações e das frequências, pelos 

respectivos docentes dos componentes curriculares, dentro dos prazos 

estabelecidos pelo cronograma do Curso;  

VII. supervisionar a emissão de todo e qualquer documento pertinente ao 

Curso;  

VIII. prestar, a qualquer tempo, todas as informações requeridas pela 

UNIPAMPA referentes ao Curso;  

IX. elaborar, em todas as etapas do Curso e nos prazos previstos pelo 

cronograma do Projeto, os Relatórios Final e Parcial de Atividades e submetê-

los às instâncias pertinentes.  

X. quando entender necessário, constituir comissões compostas por membros 

do corpo docente do Curso, para auxiliar no desempenho das atividades 

descritas nos incisos III, IV, V e IX deste Artigo.  

 

 

Artigo 10 No prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir do encerramento do 

Curso, o Coordenador deve encaminhar o relatório final de atividades, incluindo 

avaliação do Curso pelos alunos e docentes envolvidos, e o parecer conclusivo 

à Comissão de Ensino que o apresenta ao Conselho de Campus e, 

posteriormente, à Pró-Reitoria de Pós-Graduação para aprovação final. 

§1º Os relatórios parciais, necessários para cursos com duração acima de 12 

(doze) meses, e o Relatório Final mencionados no caput deste Artigo devem 

ser anexados ao processo original da proposta do Curso para serem 

analisados pela PROPG.  

§2º A não aprovação do relatório final implica a não autorização para abertura 

de edições subsequentes. 

 



CAPÍTULO III 

Da Admissão de Alunos 

Artigo 11 Serão destinadas quarenta (40) vagas para oferta do curso, sendo 

reservadas três vagas (3) para alunos com necessidades educacionais 

especiais. 

§ 1º Os alunos portadores de necessidades especiais contarão com 

atendimento apropriado, o qual deverá ser oferecido por meio de 

acompanhamento por parte de docente de LIBRAS lotada no Campus São 

Borja, bem como através de outros procedimentos adequados a atender 

estudantes com necessidades especiais no campo visual. Com relação à 

acessibilidade referente à locomoção, as instalações do Campus São Borja já 

se encontram devidamente adaptadas. 

§2º As vagas ofertadas pelo PPGPP serão divulgadas em edital elaborado pela 

Coordenação, no qual constarão os prazos, os requisitos para inscrição, as 

datas de seleção e outras informações consideradas relevantes, atendendo as 

normativas e legislações em vigor. 

 

Artigo 12 Para ser admitido como aluno regular no curso, ou como aluno 

especial, é necessário que o candidato seja portador de diploma de graduação 

(bacharelados, licenciaturas e cursos superiores de tecnologia – e que 

atendam às exigências do edital de seleção). 

 

Artigo 13 O aluno regular é orientado em suas atividades por um professor 

permanente do PPGPP, indicado pela Comissão de Curso. O critério 

predominante a ser levado em consideração reside na área de 

atuação/pesquisa do docente e sua relação com o tema eleito pelo pós-

graduando. 

§ 1° O orientador manifesta a aceitação do orientando em documento 

apropriado, emitido pelo Coordenador do PPGPP.  

§ 2° O orientador pode, com aprovação da CPGPPP, contar com a colaboração 

de outros docentes ou pesquisadores da Universidade, ou de outras 

Instituições, os quais, após credenciamento, atuarão como co-orientadores, 

sempre sob a coordenação do orientador do PPGPP.  



§ 3° O número máximo de orientandos por orientador é definido em reunião 

específica da CPGPP.  

§ 4º É permitida a substituição do orientador ou do co-orientador, desde que a 

justificativa, com a concordância dos envolvidos, seja encaminhada pelo 

orientador e aprovada pela CPGPP.  

§ 5º O professor pode abdicar, em qualquer tempo, da orientação de um de 

seus alunos. Este professor deverá, entretanto, enviar notificação ao 

coordenador do PROGRAMA, que se encarregará de comunicar oficialmente, 

através dos meios cabíveis, a abdicação de orientação, ao aluno interessado. 

 

Capítulo IV 

Do Projeto Acadêmico e Regime Didático do Curso 

Artigo 14 A estrutura curricular do curso é constituída por componentes 

curriculares, seminários, atividades práticas programadas, eventos acadêmicos 

e procedimentos de pesquisa. 

Parágrafo único – Os componentes curriculares de pós-graduação são 

ministrados sob a forma de aulas expositivas, seminários, grupos de discussão 

e estudos dirigidos presenciais.  

 

Artigo 15 O curso de especialização tem duração mínima de 12 meses e 

máxima de 18 meses, contemplando a carga horária mínima de 360 (trezentos 

e sessenta) horas, nessas não sendo computado o tempo despendido a 

estudos individuais ou em grupo, sem assistência docente, ou com assistência 

docente, e o reservado, obrigatoriamente, para elaboração individual do 

trabalho final, consistente em artigo científico. 

Parágrafo único O prazo máximo pode ser prorrogado por até 6 (seis) meses, 

em situações excepcionais, desde que a solicitação encaminhada pelo 

Coordenador esteja devidamente justificada e seja aprovada pela PROPG.  

 

Artigo 16 A avaliação do rendimento do aluno em cada atividade curricular é 

feita pelos professores responsáveis, utilizando os seguintes conceitos e 

menções: 

A – Excelente; 

B – Satisfatório; 



C – Suficiente; 

D – Insuficiente; 

F – Infrequente. 

§1º Faz jus aos créditos correspondentes ao componente curricular ou outra 

atividade o aluno que nela obtenha, no mínimo, o conceito final Suficiente 

(menção C), sendo condição necessária a frequência de, pelo menos, 75% 

(setenta e cinco por cento) do total de horas efetivamente ministradas. 

§2º As exigências mínimas de aproveitamento global para a conclusão de cada 

curso de pós-graduação lato sensu são conceitos finais Suficiente em todos os 

componentes curriculares previstos. 

§3º O trabalho de conclusão de curso compreende a elaboração de artigo 

científico, que revele o domínio do tema e competências definidas no projeto 

acadêmico do curso. 

§4º O aluno é responsável pela observação dos princípios éticos na execução 

e redação do artigo científico, especialmente em relação a plágio. 

 

Art. 17 Considera-se, para fins de contabilização e validação de crédito, um 

(01) crédito igual a 15 (quinze) horas-aulas.  

§1º Os créditos obtidos em outro curso de Especialização podem ser 

aproveitados para integralização da carga horária, desde que não tenham sido 

aproveitados em outro certificado.  

§2º O critério referente ao tempo de conclusão desse Curso é definido pela 

Coordenação do Curso.  

 

Artigo 18 Ao aluno de curso lato sensu não é concedido o trancamento de 

matrícula, conforme o disposto nas Normas da pós-graduação da UNIPAMPA. 

 

Artigo 19 O aluno do curso lato sensu da UNIPAMPA pode ter a matrícula 

cancelada: 

I. Por solicitação protocolada na Secretaria Acadêmica da Unidade; 

II. Por iniciativa do Coordenador do Curso, justificada pelo não cumprimento de 

dispositivos legais ou regulamentares por parte do aluno. 

 



Artigo 20 O trabalho final (artigo científico) será baseado em estudo executado 

sob supervisão de um professor do curso lato sensu, denominado orientador 

acadêmico.  

§1º  Para aprovação, o artigo científico deve receber conceito igual ou superior 

ao conceito Suficiente, menção C. 

§2º O artigo deverá ser defendido pelo pós-graduando, oralmente, perante 

banca examinadora composta por três professores do Curso, definidos pela 

respectiva Comissão, podendo haver convite para membro externo. 

§3º Os prazos para entrega do artigo científico são de, no máximo, seis (06) 

meses após o último componente curricular ser ministrado, seguindo normas 

apresentadas no Projeto do Curso.  

§4º O prazo para a entrega do Trabalho de Conclusão de Curso ou Monografia 

pode ser prorrogado por até mais 3 (três) meses, sendo que essa prorrogação 

deve ser solicitada à Coordenação do Curso com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias do término do prazo normal, em consonância com o artigo 20, da 

Resolução n. 62, de 26 de setembro de 2013, do CONSUNI. 

 

Artigo 21 O certificado de conclusão do curso será expedido pela UNIPAMPA, 

mediante o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) relação dos componentes curriculares, carga horária, conceitos obtidos pelo 

aluno, nome e qualificação dos professores responsáveis pelos componentes;  

b) período em que o Curso foi realizado e a sua duração total em horas de 

efetivo trabalho acadêmico;  

c) título do Trabalho de Conclusão do Curso ou Monografia e conceito obtido;  

d) declaração de que o Curso cumpriu todas as disposições legais;  

e) citação do ato legal de credenciamento da Instituição.  

 

§1º Os certificados de conclusão de cursos lato sensu na modalidade 

presencial ou à distância devem ser obrigatoriamente registrados pela 

UNIPAMPA.  

 

Capítulo V 

Do Corpo Docente 



Artigo 22 Será considerado professor do PPGPP o docente credenciado para 

atuar no mesmo. 

§1º A qualificação mínima do corpo docente é o título de Especialista, sendo 

preferencialmente constituído o corpo docente do PPGPP por professores 

Mestres e Doutores. 

§2º O número de docentes externos à UNIPAMPA não pode ultrapassar a 

proporção de 1/3 (um terço) do total de docentes do Curso, nem o número das 

atividades de ensino por eles ministradas pode ser superior a 1/3 (um terço) da 

carga horária do Curso. 

§3º Cada um dos professores do Curso deve assinar, no programa da 

respectiva atividade curricular, declaração de concordância em ministrá-la. 

§4º Os docentes que não pertencem ao quadro da UNIPAMPA devem assinar 

declaração a fim de não caracterizar vínculo empregatício pelas atividades 

profissionais desenvolvidas no respectivo Curso e na UNIPAMPA. 

 

CAPÍTULO VI 

Do Processo Seletivo e do Vínculo com a UNIPAMPA 

Artigo 23 O processo seletivo pode constar de provas de conhecimentos 

específicos, de análise de curriculum vitae, do histórico escolar, de entrevistas, 

de prova prática, e é deflagrado por edital específico, no qual devem constar: 

I. As informações sobre o Curso e os documentos necessários à inscrição no 

processo seletivo e à matrícula; 

II. A pontuação de cada etapa e os critérios de classificação para a seleção em 

cada curso; 

III. As instâncias e os prazos recursais. 

 

Artigo 24 Os discentes do Curso têm vínculo institucional com a UNIPAMPA a 

partir do momento da confirmação de suas matrículas. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, pode-se matricular aluno que apresente 

certidão de conclusão de curso de graduação, emitido por instituição 

reconhecida, ficando o aluno obrigado a apresentar o diploma devidamente 

registrado antes do término do Curso, sob pena de não emissão do certificado 

de especialista. 

 



CAPÍTULO VII 

Das Disposições Transitórias 

Artigo 25 Os casos omissos serão encaminhados para a apreciação e 

deliberação da CPGPP. 

 

Artigo 26 Este regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação, em 

consonância com o estabelecido na Resolução n. 62, de 26 de setembro de 

2013, do CONSUNI. 

 

 

 


